
ASSEMBLETA LEclsLAnvA DO ESTADO DO ACREUaDrnete do Deputado Afonso Fernande-s 
' .-..-

,NDtcAçÃo N. 75 noza

4'o
e

Resolução no 86/90 _

o do Acre, que seja
ra recuperação das
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encaminhado expediente à- preÍeitura ã" R" er;ã p"ruas e catçadas na Rua ptínio Brandã., eríããá;".

Há degradação d1-lavimento e das catçactas, comprometendo amobiridade de veícuros ê pêdestres. a int"r"nçããI necessária para garantirsegurança e acessibilidade urbana.

Sala das Sêssões ,.Deputado 
Francisco Cartaxo,,

09 de fevereiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

Deputado Afonso Fernandes
SOLIDARIEDADE
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